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RESUMO 

Os transtornos mentais têm se consolidado como uma das principais causas de afastamento laboral 
no Brasil, impactando diretamente o sistema previdenciário. Nesse contexto, o presente estudo analisa 
os critérios utilizados para a definição da incapacidade, da invalidez e da deficiência no âmbito da saúde 
mental, considerando a concessão de benefícios previdenciários. A pesquisa adota metodologia 
qualitativa, de natureza bibliográfica e documental, com análise de legislação previdenciária, dados 
estatísticos oficiais e decisões judiciais, além de estudos da área da saúde. Dados recentes indicam 
crescimento expressivo dos afastamentos por transtornos mentais, evidenciando a fragilidade dos 
critérios atualmente empregados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Constatou-se a 
existência de divergências significativas entre os parâmetros médicos e jurídicos utilizados na avaliação 
da incapacidade, especialmente em razão da subjetividade inerente às doenças mentais e da ausência 
de padronização nos laudos periciais. Verificou-se, ainda, que a falta de especialização dos peritos e a 
inadequação dos instrumentos avaliativos contribuem para indeferimentos indevidos e para o aumento 
da judicialização previdenciária. Conclui-se que o modelo vigente apresenta limitações estruturais e 
conceituais, sendo necessária a adoção de critérios mais claros, interdisciplinares e humanizados, 
capazes de assegurar maior efetividade à proteção social das pessoas acometidas por transtornos 
mentais. 
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INTRODUÇÃO 

No ano de 2024 registrou-se no Brasil um aumento de aproximadamente 68% 

nos casos de afastamento de trabalho por conta dos transtornos mentais, em 

comparação com o ano anterior (Casemiro; Moura, 2025), o que aponta para uma 

crise relacionada à saúde mental brasileira, com reflexos diretos no Direito 

Previdenciário brasileiro.  

Nesse sentido, verifica-se que os critérios para concessão de benefícios para 

aqueles que estão acometidos de transtornos mentais restam-se de certo modo 

prejudicados, tendo-se em vista, especialmente, divergências conceituais, 

considerando-se que a legislação apresenta de forma sutil e abstrata, os conceitos de 
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incapacidade, invalidez e deficiência, provocando uma confusão ao se estabelecer em 

qual dos conceitos o transtorno mental se encaixa.  

Segundo dados oficiais, em 2022 cerca de 14,4 milhões de brasileiros – 7,3% 

da população acima de dois anos –, vive com algum tipo de deficiência, uma taxa 

significativa que exige atenção e evidencia a urgência em garantir que tenham os seus 

direitos e devida inclusão na sociedade (IBGE, 2023). Diante das contradições entre 

os entendimentos médicos, laudos periciais e decisões jurídicas, justifica-se a 

necessidade de um estudo sobre os critérios adotados.  

Considerando-se tais questões, mostra-se de grande importância empreender 

uma análise científica, metodologicamente orientada, que busque compulsar a 

literatura especializada, assim como realizar uma investigação da dimensão legal e 

jurisprudencial do Direito brasileiro. Junto a isso, buscou-se realizar um estudo de 

instrumentos para a classificação e diagnósticos dos transtornos (CID-11 e DSM-5-

TR) para se compreender, com o rigor técnico necessário, os critérios a serem levados 

em consideração pelo INSS. 

 

RESULTADOS 

A pesquisa evidenciou que a confusão conceitual entre incapacidade, invalidez 

e deficiência gera dificuldades na concessão de benefícios. Verificou-se o aumento 

expressivo dos afastamentos por transtornos mentais, sobretudo depressão e 

ansiedade, o que amplia a demanda previdenciária.  

Constatou-se ainda a fragilidade das perícias médicas, muitas vezes realizadas 

por profissionais sem especialização em psiquiatria, resultando em laudos 

padronizados e imprecisos. Como consequência, cresce a judicialização dos pedidos, 

revelando a necessidade de integração entre Direito e Medicina e de maior 

qualificação dos peritos. 

 

CONCLUSÃO 

A intersecção entre o Direito, a Medicina e a Psicopatologia permite uma 

interpretação ampla sobre os conceitos de incapacidade, invalidez e deficiência. 
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Assim, torna-se possível, através de instrumentos como CID-11, DSM-5TR, 

legislações e decisões tomadas no Direito, o entendimento acerca da comprovação 

necessária para conseguir um benefício previdenciário.  

A partir dessa análise, evidenciou-se que as perícias médicas realizadas nos 

casos que envolvem os transtornos mentais, embora utilizem de instrumentos como 

CID-11 e DSM-5-TR, apresentam o afastamento das especificidades do caso 

concreto, tornando, assim, um obstáculo para a parte ante a ausência de 

especializações e a padronização dos laudos. Com isso, transfere-se ao Poder 

Judiciário demandas que deveriam ser resolvidas pela via Administrativa, 

demonstrando, portanto, a fragilidade existente no sistema previdenciário brasileiro.  

No mais, há uma relevância a ser considerada sobre o procedimento 

necessário para adquirir um benefício, a fim de que cumpra com sua função, pois é 

notório que a ausência de uma definição precisa no Direito Positivo e a 

desnecessidade de uma exigência de especialidade para a atuação pericial em 

Psiquiatria tornam o processo menos efetivo. 
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